
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO

Processo nº 2.790/2018
Contrato nº 38/2018
Termo Aditivo nº 13/2021

PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO  AO CONTRATO  DE 

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E  CORRETIVA,  COM  FORNECIMENTO  DE 

INSUMOS  E  DE  PEÇAS  EM  GRUPO  MOTO  GERADOR 

STEMAC,  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O  TRIBUNAL 

REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  24ª  REGIÃO  E  A 

EMPRESA  SERTEC  ENGENHARIA  E  SERVIÇOS 

TÉCNICOS AUTOMOTIVOS LTDA. - ME

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO, inscrito no CNPJ sob nº 

37.115.409/0001-63,  e  situado na  Rua Delegado Carlos  Roberto  Bastos  de  Oliveira  nº  208,  Jardim 

Veraneio (Parque dos Poderes), em Campo Grande - MS, CEP 79.031-908, neste ato representado pelo  

Secretário Administrativo GERSON MARTINS DE OLIVEIRA,  portador do RG nº 611.634 SSP/MS e do 

CPF  nº  600.496.421-20,  conforme  subdelegação  de  competência  constante  da  Portaria  TRT/DG  nº 

317/2017, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa SERTEC 

ENGENHARIA  E  SERVIÇOS  TÉCNICOS  AUTOMOTIVOS  LTDA.  -  ME,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº 

15.573.363/0001-93 e situada na Rua Campinas n° 185, Bairro Vila Bandeirantes, em Campo Grande-

MS,  CEP  79.006-740,  telefone  (67)  3385-2628,  e-mails  contato@sertecgeradores.com.br/  

contato@sertecms.gov.br,  neste  ato  representada  por  LEONARDO  LIMBERG,  portador  do  RG  nº 

001116643  SEJUSP/MS  e  do  CPF  nº  902.163.341-87,  doravante  denominada  simplesmente 

CONTRATADA, têm entre si ajustado o presente termo aditivo, que se regerá pela Lei nº 8.666, de 21  

de junho de 1993, observadas as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO 

O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do contrato de 

prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de insumos e de peças, em 

grupo moto gerador Stemac, pertencente ao CONTRATANTE.

Qtde Descritivo

1

Grupo Motor Gerador STEMAC, automático, potência 180 kVA, regime de funcionamento 

stand by, tensão 220V / 60 Hz, montagem em sala. Quadro de comando ST2130, gabinete 

C963, IP 21, painel de força e transferência junto ao comando. Tanque de combustível 200 

litros.  Motor  MWM modelo  6.10TCA,  regulador  de  velocidade mecânico,  radiador  local, 

atuador  original  do  motor,  12V,  fiação  do  motor  geminado.  Gerador  Cramaco  modelo 

G2R250MD, IP 21, com TC 600/5A, corrente nominal 472A, série GER CRA 250 MD/4 185 

KVA – 56909.
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CLÁUSULA 2ª – DO ENQUADRAMENTO LEGAL

O presente termo tem fundamento legal no artigo 57, inciso II da Lei nº 8.666/1993 e 

na cláusula terceira do contrato originário.

CLÁUSULA 3ª – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência do contrato originário fica prorrogado por 30 (trinta) meses,  a 

contar de 05.05.2021.

CLÁUSULA 4ª – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas inerentes ao presente termo aditivo correrão à conta do Orçamento do 

CONTRATANTE, no Programa de o Programa de Trabalho 02.122.0033.4256.0054 (Apreciação de 

Causas na Justiça do Trabalho) e nas Naturezas de Despesas 3.3.90.39 e 3.3.90.30 , conforme Notas 

de Empenho nº 2021NE000186, 2021NE000187 e 2021NE000188, emitidas em 09.03.2021.

CLÁUSULA 5ª – DO VALOR 

O valor global estimado da contratação fica mantido em R$ 55.064,48 (cinqüenta e 

cinco mil, sessenta e quatro reais e quarenta e oito centavos) , observado os preços unitários e 

total pormenorizados na tabela abaixo:

Grupo Único

Serviços de Manutenção

Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Contratual 

1

Manutenção Preventiva do Grupo Motor 
Gerador STEMAC com fornecimento de 
materiais  necessários  à  execução  dos 
serviços,  como:  vedações,  fitas, 
elastômeros, parafusos, dentre outros.

Mensal 30 R$ 590,00 R$ 17.700,00

2

Manutenção Corretiva do Grupo Motor 
Gerador STEMAC com fornecimento de 
materiais  necessários  à  execução  dos 
serviços,  como:  vedações,  fitas, 
elastômeros, parafusos, dentre outros.

Unidade
(Evento)

30  R$ 446,00 R$ 13.380,00

Valor contratual estimado: manutenção R$ 31.080,00
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Insumos / peças de reposição

Item Descrição Unidade
Quantidade 
Estimada p/ 

30 meses

Valor Unitário 
(R$)

Valor 
Estimado p/ 30 

meses (R$)

3

Óleo lubrificante multiviscoso que atenda 
a  norma  SAE  15W40  e  tenha 
classificação API-CI4 ou superior.
Referência: Lubrax Extra Turbo

Litro 175 R$ 19,70 R$ 3.447,50

4
Elemento Filtrante do Óleo Lubrificante
Referência: MWM 905411880011

Peça 6 R$ 91,50 R$ 549,00

5
Filtro de Combustível
Referência: MWM 905411510020

Peça 6 R$ 96,50 R$ 579,00

6
Elemento Principal do Filtro de Ar
Referência: MANN C 23 610

Peça 3 R$ 266,33 R$ 798,99

7
Elemento Secundário do Filtro de Ar
Referência: MANN CF 610

Peça 3 R$ 148,00 R$ 444,00

8
Combustível Óleo Diesel; deve atender à 
Norma  brasileira  ANP  nº  32,  de 
16.10.2007 – DOU 17.10.2007.

Litro 3.600 R$ 3,74 R$ 13.464,00

9

Bateria  12V,  selada,  sem  manutenção, 
capacidade  nominal  a  25°C  170A, 
corrente  de  partida  a  frio  1100A,  hot 
cranking  a  25°C  1800A,  com  prata, 
reserva de capacidade 330A.

Peça 3 R$ 1.267,00 R$ 3.801,00

10 Correia de transmissão de potência Peça 3 R$ 300,33 R$ 900,99

Valor contratual estimado: insumos/peças R$ 23.984,48

Valor contratual estimado: serviços + insumos/peças R$ 55.064,48

CLÁUSULA 6ª – DA PUBLICAÇÃO

Nos termos do artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993, o CONTRATANTE 

providenciará a remessa do extrato deste documento para a publicação, às suas expensas, no Diário  

Oficial da União.

CLÁUSULA 7ª – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Ficam  mantidas  as  demais  condições  do  contrato  ora  aditado,  permanecendo 

íntegras, firmes e valiosas todas as cláusulas anteriores.
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E, por assim estarem justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 2 

(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas.

                        Campo Grande - MS, 28 de abril de 2021.

_____________________________________
GERSON MARTINS DE OLIVEIRA

CONTRATANTE

____________________________________
LEONARDO LIEMBERG

CONTRATADA

       TESTEMUNHAS

_________________________________ _______________________________
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GERSON 
MARTINS DE 
OLIVEIRA:12280
0

Assinado de forma 
digital por GERSON 
MARTINS DE 
OLIVEIRA:122800 
Dados: 2021.04.28 
18:31:54 -04'00'

FLAVIA CORREA 
MARTINS:28582
00

Assinado de forma digital 
por FLAVIA CORREA 
MARTINS:2858200 
Dados: 2021.04.29 10:04:17 
-04'00'

BONIFACIO 
TSUNETAME HIGA 
JUNIOR

Assinado de forma digital por 
BONIFACIO TSUNETAME HIGA 
JUNIOR 
Dados: 2021.04.29 11:25:27 
-04'00'

LEONARDO 
LIMBERGER:9021633
4187

Assinado de forma digital por 
LEONARDO 
LIMBERGER:90216334187 
Dados: 2021.04.30 07:43:20 -04'00'




